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EMENTA 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA – SÓCIO – COMPROVAÇÃO DO 

PODER DE GERÊNCIA – CORRETA A ELEIÇÃO. Comprovado nos autos o 

poder de gerência do sócio, nos termos do art. 135, inciso III, do CTN c/c art. 21, § 

2º, inciso II, da Lei nº 6.763/75, pelos atos praticados com excesso de poderes ou 

infração à lei. 

MERCADORIA – SAÍDA DESACOBERTADA - DOCUMENTO 

EXTRAFISCAL. Constatado, mediante confronto entre as informações 

constantes de documentos extrafiscais apreendidos no estabelecimento da 

Autuada com as notas fiscais emitidas no mesmo período, que o Sujeito Passivo 

promoveu saídas de mercadorias desacobertadas de notas fiscais. Procedimento 

considerado tecnicamente idôneo, nos termos do art. 194, inciso I do RICMS/02. 

Infração caracterizada. Corretas as exigências de ICMS, Multa de Revalidação, 

art. 56, inciso II e Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso II, todos da Lei nº 

6.763/75. 

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre saídas de mercadorias desacobertadas de 

documentação fiscal, no período de 01/14/16 a 30/09/16, apuradas mediante confronto 

de documentos extrafiscais, devidamente apreendidos no estabelecimento autuado, com 

a escrituração fiscal da Autuada. 

Exige-se ICMS, multa de revalidação e Multa Isolada prevista no art. 55, 

inciso II da Lei nº 6.763/75. 

Inconformados, Autuada e Coobrigado apresentam, tempestivamente e por 

seu procurador regularmente constituído, Impugnação conjunta às fls. 176/185, 

acompanhada dos anexos de fls. 186/195, contra a qual a Fiscalização manifesta-se às 

fls. 212/221. 
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DECISÃO 

Das Preliminares 

Os Impugnantes requerem que seja declarado nulo o Auto de Infração, em 

razão de vícios que entendem existir no lançamento. 

Alegam que houve apreensão irregular e ilegal de documentos constantes 

em “pen drive” de sócio da empresa, sem a devida e necessária autorização judicial. 

Sustentam também que a Fiscalização teria partido de uma suposição de que 

as saídas de mercadorias haviam ocorrido sem a emissão de notas fiscais e que não 

foram apresentadas de forma detalhada quais as operações ocorreram sem o 

acompanhamento da documentação fiscal, o que teria prejudicado o exercício do 

direito de defesa. 

Entretanto, razão não lhes assiste, pois o Auto de Infração contém os 

elementos necessários e suficientes para que se determine, com segurança, a natureza 

das infrações. As infringências cometidas e as penalidades aplicadas encontram-se 

legalmente embasadas. 

Todos os requisitos foram observados, formais e materiais, imprescindíveis 

para a atividade do lançamento, previstos nos arts. 85 a 94 do Regulamento do 

Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos (RPTA), aprovado pelo 

Decreto nº 44.747/08. 

Induvidoso que os Autuados compreenderam e se defenderam claramente 

da acusação fiscal de saída desacobertada, completa e irrestritamente, conforme se 

verifica pela impugnação apresentada, que aborda todos os aspectos relacionados com 

a situação, objeto da autuação, não se vislumbrando, assim, nenhum prejuízo ao 

exercício da ampla defesa. 

Quanto ao procedimento adotado pela Fiscalização, ao analisar a 

documentação extrafiscal (subsidiários) e fiscal da Autuada para apuração das 

operações realizadas, cabe ressaltar ser tecnicamente idôneo e previsto no art. 194, 

inciso I do RICMS/02, nos seguintes termos: 

RICMS/02 

Art. 194 - Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, o 

Fisco poderá utilizar quaisquer procedimentos 

tecnicamente idôneos, tais como: 

I - análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 

Aduz os Impugnantes que os documentos extrafiscais, que respaldam o 

lançamento, são provas obtidas por meio ilícito, uma vez que foram apreendidos sem 

prévia autorização judicial. 

Aqui cabe destacar que a Fiscalização realizou a apreensão do relatório de 

vendas denominado “Relatório dos Pedidos e Orçamentos – Todos” (fls. 13/154). 
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A apreensão do relatório de vendas, com todas as folhas assinadas por sócio 

da empresa que acompanhou a apreensão, ocorreu por meio do Auto de Apreensão e 

Depósito (AAD) nº 64.000000435.12, conforme consta dos autos. 

Ressalte-se que de acordo com o art. 42, § 1º c/c art. 50, ambos da Lei nº 

6.763/75, e art. 201 do RICMS/02, os livros e documentos vinculados direta ou 

indiretamente à escrita fiscal e comercial do contribuinte podem ser apreendidos pela 

Fiscalização quando constituam prova ou indício de infração à legislação tributária: 

Lei nº 6.763/75 

Art. 42 - Dar-se-á a apreensão de mercadorias 

quando: 

(...) 

§ 1º - Mediante recibo poderão ser apreendidos, 

quando constituam provas de infração à legislação 

tributária, os documentos e objetos de que tratam 

os incisos I, II e III do art. 50. 

(...) 

Art. 50 - São de exibição obrigatória à 

Fiscalização: 

I - mercadorias e bens; 

II - livros, documentos, arquivos, programas e 

meios eletrônicos pertinentes à escrita comercial 

ou fiscal; 

III - livros, documentos, arquivos, programas e 

meios eletrônicos que envolvam, direta ou 

indiretamente, matéria de interesse tributário. 

(...) 

RICMS/02 

Art. 201 - Serão apreendidos: 

(...) 

II - os documentos, os objetos, os papéis, os 

livros fiscais e os meios eletrônicos, quando 

constituam prova ou indício de infração à 

legislação tributária. 

(...) 

E, nos termos do art. 44 da Lei nº 6.763/75, a autorização judicial para 

apreensão de documentos somente é necessária quando eles não estiverem em 

dependências de estabelecimento comercial, industrial, produtor ou profissional, senão 

veja-se: 

Art. 44 - Depende de autorização judicial a busca 

e apreensão de mercadorias, documentos, papéis, 

livros fiscais, equipamentos, meios, programas e 

arquivos eletrônicos ou outros objetos quando não 

estejam em dependências de estabelecimento 

comercial, industrial, produtor ou profissional. 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

21.499/17/2ª  4
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 12/07/2017 - Cópia WEB 

Assim, ao contrário do alegado pelos Impugnantes, a Fiscalização tem o 

poder de apreender os referidos documentos, ainda que sem autorização judicial, pois 

são provas efetivas das infrações fiscais. 

Quanto à alegação de que a Fiscalização teria partido de uma suposição de 

que as saídas de mercadorias haviam ocorrido sem a emissão de notas fiscais, às fls. 07 

do Auto de Infração pode-se observar no quadro 9.1 o detalhamento do confronto de 

valores das receitas brutas declarados pelo contribuinte com os valores obtidos por 

meio dos relatórios de vendas apreendidos no Auto de Apreensão e Depósito – AAD - 

nº 64.000000435.12. 

Ressalte-se que o presente lançamento trata de exigência baseada em provas 

concretas do ilícito fiscal praticado, o que será demonstrado na análise de mérito. 

Adiante-se que o relatório de vendas apreendido discrimina o nº do pedido, 

data da entrega das mercadorias, cliente, vendedor e valor das mercadorias vendidas. 

Portanto, não há que se falar em nulidade do lançamento ou em ilicitude das 

provas, uma vez que a apreensão dos documentos, além de estar expressamente 

autorizada em lei, ocorreu de forma regular, com o cumprimento de todos os 

procedimentos previstos na legislação vigente. 

Rejeita-se, pois, as prefaciais arguidas. 

Do Mérito 

Conforme relatado, a autuação versa sobre saídas de mercadorias 

desacobertadas de documento fiscal, apuradas mediante confronto de documentos 

extrafiscais com a escrituração fiscal da Autuada. 

Exige-se ICMS, multa de revalidação e Multa Isolada prevista no art. 55, 

inciso II da Lei nº 6.763/75. 

A ação fiscal iniciou-se com a apreensão de relatórios de venda, 

compreendendo o exercício de 2016, conforme Auto de Apreensão e Depósito – AAD 

de nº 64.000000435.12, cuja cópia encontra-se às fls. 10/11 dos autos. 

Com as informações consignadas nos documentos extrafiscais, a 

Fiscalização apurou o montante de saídas reais, deduzindo as saídas regularmente 

acobertadas por documentação fiscal. 

Em seguida, a Fiscalização, com base no art. 42, § 29 do RICMS/02 aplicou 

a alíquota de 18% (dezoito por cento) sobre a diferença do confronto entre a 

documentação extrafiscal e a escrita regular, resultando na cobrança de ICMS, multa de 

revalidação e Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso II da Lei nº 6.763/75. 

Registra-se que os documentos extrafiscais encontram-se assinados por 

sócio da empresa autuada. 

Não procede a alegação da Defesa de que, para os documentos extrafiscais 

apreendidos houve a regular emissão de nota fiscal, pois os Impugnantes não fazem 

qualquer prova nesse sentido. 
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Ainda, o fato de a Autuada estar enquadrada no regime simplificado de 

tributação também não lhe socorre, conforme o disposto no art. 13, § 1º, inciso XIII, 

alínea “f” da Lei Complementar nº 123/06 (Simples Nacional). 

Independentemente de estar ou não a empresa cadastrada no Simples 

Nacional, na hipótese de saída de mercadoria sem emissão de documentos fiscais, a 

apuração do imposto se faz fora do regime especial de tributação, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, que assim prescreve: 

Art. 13 - O Simples Nacional implica o 

recolhimento mensal, mediante documento único de 

arrecadação, dos seguintes impostos e 

contribuições: 

(...) 

§ 1º - O recolhimento na forma deste artigo não 

exclui a incidência dos seguintes impostos ou 

contribuições, devidos na qualidade de 

contribuinte ou responsável, em relação aos quais 

será observada a legislação aplicável às demais 

pessoas jurídicas: 

(...) 

XIII - ICMS devido: 

(...) 

f) na operação ou prestação desacobertada de 

documento fiscal; 

(...) 

Cita-se, a propósito, decisão do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 

Gerais, já proferida, abordando a questão: 

EMENTA: TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - 
APELAÇÃO CÍVEL - SIMPLES MINAS E SIMPLES 

NACIONAL - ICMS - FALTA DE RECOLHIMENTO DO 

TRIBUTO - PARCELAMENTO - OPERAÇÃO OU 

PRESTAÇÃO DESACOBERTADA DE DOCUMENTO 

FISCAL - ART. 15, INCISO VII, ALÍNEA "A", LEI ESTADUAL 

Nº 15.219/04 - ART.13, § 1º, INCISO XIII, ALÍNEA "F", LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 - INCIDÊNCIA DA ALÍQUOTA 

APLICÁVEL ÀS PESSOAS JURÍDICAS NÃO SUJEITA AO 

REGIME - SEGURANÇA DENEGADA. 

CONSIDERANDO QUE OS DÉBITOS OBJETO DE PARCELAMENTO 

DECORREM DA "OMISSÃO DE RECOLHIMENTO DO ICMS POR 

SAÍDAS DESACOBERTADAS DE DOCUMENTOS FISCAIS", NOS 

TERMOS DO ART. 15, VII, "A", DA LEI ESTADUAL Nº 15.219/04 E 

DO ART. 13, §1º, XIII, "F", DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06, 
DEVE INCIDIR A ALÍQUOTA DO ICMS APLICÁVEL ÀS PESSOAS 

JURÍDICAS NÃO SUJEITA AO REGIME. 

PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO NÃO PROVIDO. (APELAÇÃO 

CÍVEL 1.0079.11.054061-8/001, RELATOR(A): DES.(A) ANA 

PAULA CAIXETA, 4ª CÂMARA CÍVEL, JULGAMENTO EM 

12/09/13, PUBLICAÇÃO DA SÚMULA EM 17/09/13) 
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Cita-se, ainda, outras decisões mais recentes desse mesmo tribunal, no 

mesmo sentido: Agravo de Instrumento-Cv nº 1.0000.16.054888-9/001, Relatora 

Des.(a) Heloisa Combat, Data da Publicação 16/11/16; TJMG, 6ª Câmara Cível, 

Apelação nº 1.0024.13.414531-7/001, Relator Des. Claret de Moraes (JD Convocado), 

Acórdão de 12/04/16, publicação de 20/04/16 e TJMG, 8ª Câmara Cível, Apelação nº 

1.0024.12.259177-9/003, Relatora Desª. Teresa Cristina da Cunha Peixoto, Acórdão de 

28/04/16, publicação de 06/05/16. 

Correta, também, a eleição da Coobrigada para o polo passivo da obrigação 

tributária, em face das disposições contidas no art. 135, inciso III do Código Tributário 

Nacional (CTN) e art. 21, § 2º, inciso II da Lei nº 6.763/75: 

Código Tributário Nacional 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos: 

(...) 

III - os diretores, gerentes ou representantes de 

pessoas jurídicas de direito privado. 

(...) 

Lei nº 6.763/75 

Art. 21. São solidariamente responsáveis pela 

obrigação tributária: 

(...) 

§ 2º - São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto: 

(...) 

II - o diretor, o administrador, o sócio-gerente, 

o gerente, o representante ou o gestor de 

negócios, pelo imposto devido pela sociedade que 

dirige ou dirigiu, que gere ou geriu, ou de que 

faz ou fez parte. 

(...) 

Quanto à alegação de que o Coobrigado não exercia a gerência da empresa, 

salientamos que ela constava como sócio-administrador da sociedade durante o período 

fiscalizado, conforme documentação acostada às fls. 173. 

Relativamente às multas aplicadas, a multa de 50% (cinquenta por cento) 

prevista no art. 56, inciso II da Lei nº 6.763/75 (Multa de Revalidação) refere-se a 

descumprimento de obrigação principal, exigida em razão do recolhimento a menor de 

ICMS efetuado pela Autuada. Já a multa capitulada no art. 55, inciso II da citada lei 

(Multa Isolada) foi exigida pelo descumprimento de obrigação acessória. 
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Correta, portanto, a aplicação das penalidades na exata medida prevista na 

legislação tributária deste estado. 

Quanto às assertivas de ilegalidade e inconstitucionalidade trazidas pela 

Defesa, inclusive quanto ao pretenso efeito confiscatório da multa, cumpre registrar 

que não cabe ao Conselho de Contribuintes negar aplicação a dispositivos de lei, por 

força de sua limitação de competência constante do art. 182 da Lei nº 6.763/75 (e art. 

110, inciso I do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários 

Administrativos – RPTA), in verbis: 

Art. 182. Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à consulta a que for atribuído este 

efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda, nos 

termos do § 2° do art. 146; 

(...) 

Com relação ao princípio do não confisco, assim foi o voto da Ministra 

Carmen Lúcia em decisão do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

AO EXAMINAR O CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS, O 

TRIBUNAL DE ORIGEM DECIDIU, NO CASO ESPECÍFICO, QUE A 

MULTA DE REVALIDAÇÃO NÃO AFRONTA O PRINCÍPIO DO NÃO 

CONFISCO: “NO QUE SE REFERE À MULTA DE REVALIDAÇÃO, 
PREVISTA NO ART. 56, II, E § 2º, I, DA LEI ESTADUAL Nº 6763/75, 
RELATIVA AO RECOLHIMENTO INTEMPESTIVO DO TRIBUTO 

(NATUREZA MORATÓRIA), ENTENDO QUE O PERCENTUAL FINAL 

DE 100% (CEM POR CENTO) NÃO DEVE SER ALTERADO, POSTO 

QUE NÃO DEMONSTROU POTENCIAL CONFISCATÓRIO. (...) 
OBSERVE-SE QUE A REDUÇÃO MENCIONADA SOMENTE SERIA 

POSSÍVEL NAS HIPÓTESES DESCRITAS NOS INCISOS I A IV DO § 

9º DO ARTIGO 53, O QUE NÃO RESTOU VERIFICADO NOS 

PRESENTES AUTOS” (FLS. 819-820). DE MAIS A MAIS, 
OBSERVANDO OS VALORES CONSTANTES DA EXECUÇÃO FISCAL 

EM APENSO, CONCLUO QUE A COBRANÇA DA MULTA ISOLADA EM 

PERCENTUAL LEGALMENTE PREVISTO, CONQUANTO ELEVADA 

NÃO TEM O CONDÃO DE ULTRAPASSAR O LIMITE DA CAPACIDADE 

CONTRIBUTIVA, DESESTABILIZAR O PRÓPRIO NEGÓCIO 

COMERCIAL OU COMPROMETER O PATRIMÔNIO DA EMPRESA 

AUTORA, NÃO RESTANDO CONFIGURADO O CONFISCO A 

AUTORIZAR A EXCEPCIONAL REDUÇÃO DA PENALIDADE (...).AG 

.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 823.886 

MINAS GERAIS DE 07/04/2015. 

Dessa forma, considerando que o lançamento observou todas as 

determinações constantes da legislação tributária, de modo a garantir-lhe plena 

validade, verifica-se que os argumentos trazidos pelos Impugnantes não se revelam 

capazes de elidir a exigência fiscal. 

Diante do exposto, ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento do CC/MG, em 

preliminar, à unanimidade, em rejeitar as prefaciais arguidas. No mérito, à 
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unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Participaram do julgamento, além 

dos signatários, os Conselheiros Cindy Andrade Morais e Marcelo Nogueira de Morais. 

Sala das Sessões, 29 de junho de 2017. 

Sauro Henrique de Almeida 

Presidente / Revisor 

Marco Túlio da Silva 

Relator 

D 


